
, mães gestantes e nutrizes. 



Assembleia 
Legislativa Paraná - 
CPI DO LEITE - 2002  

PRODUTORES PEDIRAM:   

 “UM BASTA NAS 
IMPORTAÇÕES DE 
LEITE EM PÓ PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS 
DE GOVERNO” 

Início 



 Decreto 1.279/2003 

Decreto 2.668/2007 

Lei Estadual 16.385/10 (alterada) 

Lei Estadual 16.475/2010 

Decreto 9.762/2013 

Decreto 5.569/2012 

(em processo de alteração) 



FLUXOGRAMA OPERACIONAL 
DISTRIBUIÇÃO 

E CONTROLE 
ABASTECIMENTO 
E CONTROLE DE 

QUALIDADE 

DEMANDA 



Apoio na diminuição da desnutrição e melhoria 
da alimentação de crianças com idade entre 06 
e 36 meses, mães gestantes e nutrizes. 

Distribuir leite pasteurizado e enriquecido; 

Estímular o aleitamento materno – até 2 anos de 

idade; 

Socializar as informações e procedimentos: 

– avaliação nutricional; 

– educação sanitária; 

– nutrição infantil; 

– seguridade/segurança alimentar; 

– inclusão social das famílias. 

 OBJETIVOS 1 



Estimulo ao desenvolvimento e organização da 
cadeia produtiva leiteira estadual, com ÊNFASE: 
a) organização e arranjo produtivo local e 

regional (associações e cooperativas); 
b) geração de renda, criação de empregos, 

incentivando a permanência da população no 
interior do Estado; 

c) melhoria da qualidade do leite cru refrigerado 
e do leite pasteurizado integral; 

d) difundir as técnicas que orientam os preços 
referenciais, mensais, do CONSELEITE. 

     OBJETIVOS 2 



CARACTERÍSTICAS DO BENEFÍCIO 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, QUE ALÉM DA SUA COMPOSIÇÃO NATURAL,    
É  ADICIONADO DE FE‘‘O QUELATO, VITAMINA“ ͚A͛ e ͚D͛ 

FERRO: IMPORTANTE NA 
FORMAÇÃO DO SANGUE E NO 

COMBATE A ANEMIA 
FERROPRIVA  

VITAMINA ͞D͟: 
IMPORTANTE PARA A 

ABSORÇÃO DO CÁLCIO 
NO ORGANISMO  

VITAMINA ͞A͟: INFLUI NA VISÃO, NO 
CRESCIMENTO, NO AUMENTO DA 

RESISTÊNCIA DE DOENÇAS INFECCIOSAS 



             “DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DO LEITE”. 
 

> VALOR REFERÊNCIAL e padrões da qualidade 

praticados entre usinas e produtores pelo do Leite Cru 

Refrigerado. 

 

>Obtenção mensal do valor 
referencial do leite pasteurizado integral, 
utilizado pelo Programa 
Leite das Crianças 
 



Lei Estadual 
16.475/2010  

“Programa Leite das Crianças passa a 
valer como um dos direitos e 
garantias fundamentais de crianças 
de 6 a 36 meses de idade, mães 
nutrizes e gestantes de famílias com 
renda per capta de até ½ salário 
mínimo regional.” 
Salário Mínimo Regional Vigente R$ 1032,02 
 ½ Salário Mínimo Regional = R$ 516,01 



ESTRUTURA 
 

ORGANIZACIONAL 
 

DO PROGRAMA 
 

LEITE DAS CRIANÇAS 
 

REGULAMENTAÇÃO DA LEI 



COORDENADORES TÉCNICOS 
SEAB SEED SESA E SETS 
 

PIRÂMIDE PLC 

SECRETÁRIOS DE ESTADO: SEAB SEED SESA E SETS 
 

DIRETORES GERAIS: SEAB SEED  SESA E SETS  

CHEFES REGIONAIS TITULARES: 
SEAB SEED SESA E SETS+ 
GERENTES REGIONAIS DE 
DE VINCULADAS MAIS CORESAN 
 

01 REPRESENTANTE DO ESTADO 
01 REPRESETANTE DO MUNICÍPIO 
01 ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA - CONSEA 

UGPLC 

CG/PLC 
COMISSÃO GESTORA 

SECRETÁRIOS 

COMISSÃO  TÉCNICA ESTADUAL 

CTR/PLC 
COMISSÃO TÉCNICA REGIONAL 

CGMPLC 

COMITÊ GESTOR MUNICIPAL 

CT/PLC 



Governo, Município e Sociedade Civil 
GESTÃO PELA SOCIEDADE 

“GERENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO” 



CTPLC 

SESA 

SESA 

LACEN 

VISA 

SEAB 

GIPOA/SIP 

DEAGRO 

GIPOA/DSA 

CDME 

EMATER 

CONESA 

COORDENAÇÃO 

MAPA 

SIF 

APCBRH/UFPR 

CRMV/PR 

LAPA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL – PLC 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 



23 CRQL – UMA EM CADA NÚCLEO REGIONAL DA SESA 

SEAB 

GIPOA 

DEAGRO 

GSA 

SCVSAT 

SCPAS 
SESA 

EMATER 

MAPA UNIVERSIDADES/ESCOLAS 
TÉCNICAS 

SETOR DE PESQUISA 
OFICIAL PERTINENTE 

PROMOTORIA 
PÚBLICA 

CONSELHOS DE CLASSE 
MACRORREGIÃO 

DEFINEM 
COORDENAÇÃO 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL – PLC 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 



INSTRUMENTOS DE CONTROLE DA 
QUALIDADE DO LEITE DA CEQL 

Centro de Diagnóstico 
 Marco Enrietei – CDME/SEAB 

Laboratório Central – LACEN/SESA 

Laboratório da RBQL/APCBRH/UFPR 

Laboratório do TECPAR 

Laboratório Regionais Conveniados 



DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA 

 PONTO DE RECEBIMENTO 

E DA USINA 



COMITÊ GESTOR MUNICIPAL 

Assinando Cadastro 

Reunião de CGM aprovando  
Cadastros 

Mães assinando a listagem que 
comprova a retirada do benefício 



Emissão das listagens de crianças/por ponto 

1. CGM APROVA O CADASTRO COM BASE 
NO RESUMO DO CADUNICO 

Até o 
dia 26 

Até o dia 10 Receber os cadastros preechidos pelas 
entidades indicadoras 

No dia 26 

Até o 
dia 30 

O REM “login próprio”, homologa e insere no 
sistema as crianças beneficiárias do mês. 

FLUXO DE CONTROLE SOCIAL 



O Estabelecimento de estadual de ensino encaminha 

ao Representante do Estado até o dia 5 de cada 

mês, preenchido e assinado. 

Lista beneficiários 

Nota Fiscal 
de Remessa 
 Cod. 5923 

Fechamento Mensal 

Romaneios 
RE 4507/11-SEFA 

Resumo do 

Município 

O CGM elabora, com base na lista de beneficiários e no 

fechamento mensal, o resumo do município e encaminha esses 

documentos, preenchidos e assinados, à CTRPLC até o dia 10 de 

cada mês. 

A CTPLC deverá organizar a documentação mensal comprobatória recebida dos 

municípios, organizando-a  e arquivando-a no Núcleo Regional da SEAB. 

FLUXO PONTO RECEBIMENTO 



Até o segundo dia útil do mês seguinte, o laticínio deverá encaminhar ao Núcleo Regional da 

SEAB a documentação que o habilitará ao ressarcimento da entrega do leite do mês anterior. O 

Coordenador da CTRPLC atestará as faturas/município 

Nota Fiscal 
de Remessa 

Cod 5923 

Romaneios em 

3 vias 

Nota Fiscal Fatura Cod 

5118 (DANFE) 

Romaneios, preenchidos em três vias carbonadas, emitidos diariamente ou 
de acordo com a data de entrega do leite, contendo: identificação do 
estabelecimento estadual de ensino, volume, data, horário, assinatura e RG 
do responsável pelo transporte, carimbado e assinado por representante do 
estabelecimento estadual de ensino. 

Nota Fiscal Fatura, emitida mensalmente por município, nominal 
Secretaria de Estado da Agricultura – SEAB/FUNSAUDE 

Nota Fiscal de Remessa, emitida para o estabelecimento estadual de ensino ou a 
sua ordem, no final de cada mês, contendo a numeração dos romaneios 
pertinentes e acompanhada da segunda via destes. 

A terceira via do romaneio deverá ser mantida pelo laticínio pelo prazo mínimo de 
cinco anos, contados da data de encerramento do exercício em que ocorrer a 
movimentação relativa à entrega do leite. 

FLUXO LATICÍNIO 



CERTIFICAÇÃO DIGITAL – NF-e 





NÚMEROS 

 DO 

 PROGRAMA 



ATUALMENTE, APENAS 50 USINAS FORNECEM LEITE AO PLC 



CRIANÇAS BENEFICIADAS 
PELO PROGRAMA, NOS 

ÚLTIMOS ANOS: 
 

2011...228.727 
2012...238.007 
2013...242.486 
2014...238.604 

  2015...140.024* 
 

*Até Abril 



CRIANÇAS BENEFICIADAS 
PELO PROGRAMA(desde 

seu lançamento): 
 

 1.576.965 



ACOMPANHAMENTO DA QUALIDADE DO LEITE 
CRU REFRIGERADO 

SEAB/CEQL/APCBRH/UFPR 
 

ABRIL/2015 



67.001 
Análises 



PONTOS  DE 
DISTRIBUIÇÃO E 

REDISTRIBUIÇÃO 

2.125 

 1.325 
Escolas Estaduais 

800 OUTROS PONTOS: 
 (Redistribuição de Leite) 

ESCOLAS MUNICIPAIS, 
IGREJAS, ASSOCIAÇÕES 
DE MORADORES, ETC.. 



COMITÊS GESTORES 
MUNICIPAIS: 411 

Entidades da 
Sociedade Civil 

Organizada – 
CONSEA 

411 
Representantes 

do Estado 

411 
Representantes 

dos Municípios 



USINAS DE LEITE 
CREDENCIADAS E 

CONTRATADAS 

50 



CAIXAS TÉRMICAS PARA 
REDISTRIBUIÇÃO 

7.950 
        



REFRIGERADORES 
NAS ESCOLAS 

3.200 



PRODUTORES 
FORNECEDORES DE LEITE 

7.997, na 
maioria pequenos 

produtores. 



53%
47%

Satisfatória Insatisfatória

55%
45%

Satisfatória Insatisfatória

31%

69%

Satisfatória Insatisfatória

87%
13%

Satisfatória Insatisfatória

78%

22%

Satisfatória Insatisfatória

96%
4%

Satisfatória Insatisfatória

2003 (117) 2004 (363) 2005 (451) 2006 (130) 

2007 (318) 2008 (387) 2009 (329) 

84%

16%

Satisfatória Insatisfatória

83% 
17% 

Satisfatória Insatisfatória

2010 (246) 
(Jan a Out) 
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Risco nutricional Normal Baixo peso



0,6 0,7 0,9 0,8 

89,3 89,8 87,8 87,7 

1,5 1,5 1,2 1,6 

ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL  
(TODAS AS CRIANÇAS PARANAENSES DE 6 A 24 MESES) 

RISCO NUTRICIONAL NORMAL BAIXO PESO

2011 2012 2013 2015 



2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009*

112,81 106,4 
77,38 86,63 

66,38 
53,79 48,12 48,43 45,87 

33,85 



.
2010.

2011.
2012.

2013.

2014.

31,93 
29,63 

34,41 32,06 

26,26 

…TX DE INTE‘NAÇÃO DE“NUT‘IÇÃO 



BAIXO PESO RISCO NUTRICIONAL PESO NORMAL

14% 
28% 

58% 

1% 

91% 

2003 2010



1,83% 

90,35% 

0,46% 
0,00%

20,00%

40,00%

60,00%

80,00%

100,00%

BAIXO PESO PESO

NORMAL

RISCO

NUTRICIONAL

2013  

2013

OBS: PESO ELEVADO 7,82% 

 
EVOLUÇÃO NUTRICIONAL DAS CRIANÇAS 
ATENDIDAS PELO LEITE DAS CRIANÇAS  

CERRO AZUL (Fonte: CTPLC/SESA) 
 



BAIXO PESO RISCO NUTRICIONAL PESO NORMAL

26% 
36% 38% 

9% 6% 

85% 

2003 2010



MÉDIA DIÁRIA DE CRIANÇAS 
ATENDIDAS NOS ÚLTIMOS ANOS: 

 
ANOS 

2010 2011 2012 2013 2014 ABRIL 
2015 

CRIANÇAS/DIA 151.258 148.489 144.943 136.484 122.019 118.484 



MÉDIA ANUAL DE LITROS DE LEITE  
ADQUIRIDOS NOS ÚLTIMOS ANOS, 
SENDO QUE, DESDE o início: 
587.440.026 – R$.662.583.505,00 

LITROS 
/ANOS 

2010 2011 2012 2013 2014 ABRIL 
2015 

62.443.891 53.004.436 52.618.939 49.816.734 44.057.297 13.376.026 



FP 20% 



FP 18% 



FP 40% 

385 



FP 26% 

125 



FP 17% 




